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alienada,  tendo  como  finalidade  a  geração  de  receita  de
capital para investimentos nas áreas da educação, saúde,
cultura, lazer, esportes, infraestrutura urbana e obras em
geral no Município.

Art.  3º  A  alienação  será  feita  mediante  venda  na
modalidade  leilão,  com  10%  de  desconto  do  valor  da
avaliação para pagamento à vista,  em 02 (duas)  vezes,
sendo uma no ato da arrematação e o restante no ato da
desocupação do imóvel , cujo prazo não poderá exceder 6
(seis) meses contados da arrematação, prazo máximo que
o município terá para desocupar o imóvel alienado.

Art. 4º A escritura definitiva somente será lavrada após
a quitação integral do valor do imóvel.

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei,
serão atendidas com os recursos previstos nas dotações
consignadas  no  orçamento  anual,  complementadas  se
necessário.

Art.  6º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Tássia Gélio Coleta
Secretária Municipal de Planejamento Urbano
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

...........................................................................................................
LEI Nº 7 418, de 15 de abril de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  LUZIA  OSTI  DE  AVILA,
LOCALIZADA  NO  LOTEAMENTO
PARQUE  ESPLANADA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art.  1º  Passa  a  denominar-se  RUA  LUZIA  OSTI  DE
AVILA, a atual Rua 06, localizada no Loteamento Parque
Esplanada, registrado no Cartório de Registro de Imóveis e
Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 39/2026, de

autoria do vereador Osmair  Ferrari  e  sofreu Emenda da
Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 419, de 15 de abril de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA RUA MANOEL THEODORO DOS
SANTOS,  LOCAL IZADA  NO
L O T E A M E N T O  P A R Q U E
ESPLANADA)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA MANOEL THEODORO
DOS SANTOS a atual  Rua 05,  localizada no Loteamento
Parque Esplanada, registrado no Cartório de Registro de
Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 77.809, nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 63/2026, de

autoria do vereador Cabo Renato Abdala e sofreu Emenda
da Comissão de Justiça e Redação da Câmara Municipal.
...........................................................................................................

LEI Nº 7 420, de 15 de abril de 2026

(DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO
DA  RUA  BENEDITO  BATISTA
COUTINHO,  LOCALIZADA  NO
LOTEAMENTO  JARDIM  VIVENDAS
II)

FAÇO  SABER  QUE  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO ARTIGO
56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, SANCIONO
E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA BENEDITO BATISTA
COUTINHO  a  atual  Rua  Projetada  1,  localizada  no
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Loteamento Jardim Vivendas II,  registrado no Cartório de
Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula nº 62.557,
nesta cidade.

Art.  2º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 15
de abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal
Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais e

Gabinete Civil
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe do Departamento
Esta Lei originou-se do Projeto de Lei nº 42/2026, de

autoria do vereador Carlim Despachante.
...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 20 296, de 13 de abril de 2026

(Dispõe sobre a permissão de uso
de imóvel localizado na Travessa
João Baptista de Paula, nº 3.722,
bairro  Vila  América  e  dá  outras
providências)

JORGE  AUGUSTO  SEBA,  Prefeito  do  Município  de
Votuporanga,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Decreta:
Art.  1º  Fica  concedida  a  permissão  de  uso  de  um

imóvel localizado na Travessa João Baptista de Paula, nº
3 .722,  ba i r ro  V i la  Amér ica ,  CEP  15.502-237,
Votuporanga/SP,  constante  de  um  galpão  com  área  de
377,50m², existente sobre uma área de 1.284,06m², objeto
da matrícula nº 54.465, constituído de parte do antigo lote
(1), da quadra “Z”, Cadastro Municipal NO 11 15 08 03, ao
INSTITUTO DE ENSINO NOSSA SENHORA DA ESPERANÇA DE
VOTUPORANGA.

Art. 2º A permissão de uso de que trata este Decreto,
dar-se-á  por  tempo  indeterminado,  a  título  precário  e
gratuito.

Art.  3º  Enquanto  perdurar  a  permissão  referida  no
artigo  1º,  o  permissionário  deverá  utilizar  o  espaço
exclusivamente para desenvolvimento de suas atividades.

Art.  4º A presente permissão será instrumentalizada
através de Termo de Permissão de Uso.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 13
de abril de 2026.

Jorge Augusto Seba
Prefeito Municipal

Edison Marco Caporalin
Secretário Municipal de Relações Institucionais
e Gabinete Civil
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Atos

Administrativos e Legislativos, da Secretaria Municipal de
Relações Institucionais e Gabinete Civil, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe de Departamento

TERMO DE PERMISSÃO DE USO
Termo de Permissão de Uso que entre si celebram o

MUNICÍPIO  DE  VOTUPORANGA,  e  o  INSTITUTO  DE
ENSINO  NOSSA  SENHORA  DA  ESPERANÇA  DE
VOTUPORANGA, objetivando a permissão de imóvel que
especifica.

O MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, pessoa jurídica de
direito  público  interno,  CNPJ/MF  Nº  46.599.809/0001-82,
com  sede  à  Rua  Pará,  3227,  Patrimônio  Velho,  em
Votuporanga-SP,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito
Municipal Jorge Augusto Seba, RG nº ***.295.456-*, CPF nº
***514078**,  doravante  designado  simplesmente
PERMITENTE  e  o  INSTITUTO  DE  ENSINO  NOSSA
SENHORA DA ESPERANÇA DE VOTUPORANGA, pessoa
jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  sob  o  nº
54.265.694/0001-18, associação civil de ensino e pesquisa,
de orientação confessional e de inspiração Cristã Católica,
assistencial  e  de promoção social.  filantrópica,  de fins não
económicos, com sede no Município de Votuporanga SP,
doravante  denominado  PERMISSIONÁRIO,  celebram  o
presente  Termo  de  Permissão  de  Uso,  mediante  as
cláusulas e condições adiante estipuladas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
O PERMITENTE é proprietário de um imóvel localizado

na Travessa João Baptista de Paula, 3.722, B. Vila América,
CEP. 15.502-237, Votuporanga/SP, constante de um galpão
com  área  de  377,50m²,  existente  sobre  uma  área  de
1.284,06m², objeto da matrícula nº 54.465, constituído de
parte do antigo lote (1), da quadra “Z”, Cadastro Municipal
NO 11 15 08 03.

CLAÚSULA SEGUNDA
O PERMITENTE, permite ao PERMISSIONÁRIO, o uso

do  imóvel  especificado  na  cláusula  anterior,  para  fins  de
implantação e desempenho de suas atividades precípuas
constantes do seu Estatuto Social.

CLÁUSULA TERCEIRA
Que  em  decorrência  desta  Permissão  de  Uso  o

PERMISSIONÁRIO  se  obriga,  para  implantação  e
funcionamento  de  do  Instituto  a:

(i) Proceder a reforma, e posteriormente conservar e
manter o imóvel cedido em perfeitas condições de uso para
a finalidade destinada;

(ii)  Defender  a  posse  do  imóvel  contra  qualquer
turbação de terceiros;

(iii) Não desvirtuar, de forma alguma, a destinação do
imóvel cedido;

(iv)  Restituir  o  imóvel,  no  mesmo  estado  de
conservação em que se encontra, no prazo máximo de 90


